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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Proíbe a interrupção da execução de
obras e serviços públicos". /*
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Proíbe a interrupção da execução de obras e serviços
públicos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Os serviços e obras públicas contratados mediante concorrência pública devidamente
homologada e iniciados durante a gestão de uma administração pública estadual, não poderão sofrer
solução de continuidade após a posse do governo subseqüente, exceto nas situações previstas na Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua/púíI&ação.
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